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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 730,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

Decreto nº 6.404 de 09 de agosto de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso VI, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.405 de 11 de agosto de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.206/2020, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1 elabo-
rada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.406 de 11 de agosto de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso VI, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.407 de 11 de agosto de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 486.253,13 (quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e três reais e 
treze centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações 
Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante 
deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
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so I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.206/2020, por Excesso de Arrecadação no valor de 486.253,13 
(quatrocentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e três reais e treze centavos) na forma do Anexo I da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1 elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.408 de 17 de agosto de 2021

Da nova redação ao artigo 3º do Decreto nº 6.320, de 18 de janeiro de 2021 (Dispõe sobre autorização para o uso 
de terceiro, de área pública municipal, conforme especifica e das providências correlatas, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, e em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 394/2021, de 19/01/2021.

D e c r e t a

Art. 1º - O artigo 3º do Decreto nº 6.320, de 18 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação.

 Art. 3º - A “Permissionária” recolherá mensalmente na Tesouraria da Secretaria de Finanças e Orça-
mento da Municipalidade, a taxa mensal de Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 01 (uma) UFIRCO por m² 
de área, com reajuste anual pela UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência de Cordeirópolis).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.409 de 18 de agosto de 2021

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano de Interesse Social, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2387/2021, de 02.08.2021.

D e c r e t a:

Art. 1º - Fica a contar de 18 de agosto de 2021, constituído o Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvi-
mento Urbano de Interesse Social, instituído no Município de Cordeirópolis pela Lei Municipal 3.078, de 15 
de dezembro de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 3.215, de 30 de março de 2021, pelos representantes a 
seguir nomeados

I – Poder Público

1) – Representantes da Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

     Titular: Sandra Cristina dos Santos
 Suplente: Gumercindo Ferraz da Silva Filho

2) – Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

    Titular: Maria Elisa Vitte de Souza
  Suplente: Adriana Moura da Silva

3) - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

    Titular: Luana FernandaTorquato da Silva 
 Suplente: Genésio da Silva

4) - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

    Titular: Márcia Carron
 Suplente: Maria de Lourdes Pereira Barbosa

 5) - Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

            Titular: João Peruchi
 Suplente: Claudinei Paulo de Sousa

 6 - Representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE

            Titular: Alessandro Nardini
 Suplente: Arnaldo Zanarelli

II - Sociedade Civil

1) - Representantes de Associação de Bairros - Jardim Cordeiro

    Titular: Junio Furtado da Costa
 Suplente: Clemilda Barbosa dos Santos Oliveira

2) - Representantes de Associação de Bairros - Cascalho

    Titular: Stevão Alves Veríssimo da Silva
 Suplente: Silvana Aparecida da Silva

 3) - Representantes da Sociedade Civil de Cordeirópolis

    Titular: Antonio Marcos da Silva
 Suplente: Geraldo de Paula
  
Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente e suas funções consideradas como 
prestação de serviços relevantes ao Município.
  
Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho compreenderá o período de (18.08.2021 a 17.08.2023), ren-
ovável por igual período a convite, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação de seus substitutos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.410 de 18 de agosto de 2021

Dispõe sobre a nova constituição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e a criação do Conselho 
Consultivo, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2452/2021, de 10.08.2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 18 de agosto de 2021, alterada a composição do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR, que será composto pelos seguintes representantes a seguir nomeados:

I - Poder Público:

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Eventos

     Titular: Cássia de Moraes
 Suplente: Ronald Bianchini

2 - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

     Titular: Vanessa de Souza Moreno
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 Suplente: Mariani Bertanha 

3 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação

     Titular: Patrícia Voltarel Darós
 Suplente: Fernanda Filomena Bobbo Gardezani
          
       
4 - Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

     Titular: Wilson José Diório
 Suplente: Herin Ozello
          
5 - Representantes do Poder Legislativo

     Titular: Paulo Cezar Tamiazo
 Suplente: Roseli Oliveira

II – Sociedade Civil

1 - Representantes dos proprietários de rede hoteleira, pousadas e similares locais

     Titular: Elaine Granusso
 Suplente: Delba Jussara Celotti

2 - Representantes da rede de restaurantes, bares, lanchonetes e similares

     Titular: Igor Rosolen
 Suplente: Débora Viviane M. Martins
     
3 - Representantes da Associação Comercial Industrial e Agropecuária de Cordeirópolis - ACIAC

     Titular: José Roberto Minatel
 Suplente: Rogeria Minatel
     
4 - Representantes entre proprietários de agencia de viagem e guias turísticos

     Titular: Angélica Larissa Barbezani
 Suplente: Stella Guadaghnin

5 - Representantes da Diretoria da Associação de Agricultores de Cascalho

     Titular: Ricardo Luiz Poli
 Suplente: Benedito José Ramos 

6 - Representante do Centro de Citricultura “Sylvio Moreira”

     Titular: Vandeclei Rodrigues
 Suplente: Benedito Vanderley da Cunha

7 - Representantes de Associações Culturais ou Históricas

     Titular: Paulo Adalberto Peruchi
 Suplente: Jordana Celotti Peruchi

8 - Representantes dos profissionais da área de comunicação escrita e falada

     Titular: Rosangela Salete Mello Rodrigues
 Suplente: Vinicius Rodrigo Breve

Art. 2º - Fica a contar de 18 de agosto de 2021, criado o Conselho Consultivo, que será integrado pelos seguin-
tes nomeados:

 Fernanda Belinaso Beraldo
 Vivaldo Aparecido de Quintal
 Stevão Alves Veríssimo da Silva
 Rodolfo Valentino Spoladore
 Mariângela F. A. Olivatto
 Luciano Junior Leite
 Eliane E. Bortolotti Silva 
 Rebeca Inácio da Silva
 Marco Rogério Gomes 

Art. 3º - Os Conselheiros do Conselho Municipal de Turismo e do Conselho Consultivo, exercerão mandato 
de 2 (dois) anos (período de 18.08.2021 a 17.08.2023), renovável por igual período a convite, cumprindo-lhes 
exercer suas funções até a designação de seus substitutos.

Art. 4° - O exercício das funções dos membros do “Conselho”, não será remunerada, portanto, sem ônus ao 
Município, sendo considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.412 de 18 de agosto de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 720.732,95 (setecentos e vinte mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e 
cinco centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações 
Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante 
deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.206/2020, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
720.732,95 (setecentos e vinte mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos) na forma do 
Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1 elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de agosto de 2021.

Decreto nº 6.413  de 23 de agosto de 2021
    
Convalida com efeito retroativo a concessão de reajuste do valor do vale alimentação, pago aos servidores 
municipais e autárquicos da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1289/2021, de 08.04.2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.01.2021, autorização para o Poder Executivo, conceder 
reajuste do valor do vale alimentação pago mensalmente aos servidores municipais e autárquicos, que passa a 
ser de R$ 470,33 (quatrocentos e setenta e reais e trinta e três centavos).  

Art. 2º - As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias suplementadas se necessárias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de agosto de 2021.
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Portaria nº 11.912 de 05 de
 agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo, a remoção de ser-
vidora do Gabinete do Prefeito, para a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Municipalidade, confor-
me especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
02.08.2021, a remoção da servidora Joice Caroline da 
Silva, lotada no cargo de Assessora de Gabinete do 
Prefeito, do Gabinete do Prefeito, para a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável - Quadro 
de Pessoal Comissionados da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 02.08.2021, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 05 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.914 de 10 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo, a exoneração de 
servidor lotado em Função Gratificada e recondução 
ao emprego público de origem no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade - Secretaria de Obras e 
Planejamento, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
03.08.2021, a exoneração do servidor Sr. Valmir San-
ches, lotado na Função Gratificada de Coordenador 
de Programas Urbanísticos - FG.3 - Secretaria de 
Obras e Planejamento da Municipalidade.

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
03.08.2021, a recondução do servidor Valmir San-
ches, ao seu emprego público de origem, ou seja, Au-
xiliar de Engenheiro - Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Obras 
e Planejamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 03.08.2021, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a 

Portaria nº 11.915 de 11 de 
agosto de 2021

Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de 
servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Munici-
palidade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
03.08.2021, a suspensão do Contrato de Trabalho 
da servidora Neusa Aparecida Damelio Marcelino 
de Moraes, lotada no emprego público de Escritura-
ria – Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade 
- Secretaria de Governo e Segurança Pública, sem 
implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de 
conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão 
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, 
anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 03.08.2021, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 11 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.723, de 02.12.2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 10 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.916 de 13 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome 
de servidora na Comissão de Patrimônio – Secretaria 
Municipal da Administração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Portaria nº 11.917 de 13 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo, a remoção de servi-
dora da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, para a Secretaria de Justiça e Cidadania 
- Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
15.06.2021, a remoção da servidora Sra. Cleidia-
ne Rosa de Andrade, lotada no emprego público de 
Auxiliar de Consultório Dentário, da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, para a Se-
cretaria de Justiça e Cidadania - Quadro de Pessoal 
da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 15.06.2021, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.919 de 16 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo a nomeação da As-
sessora de Gabinete do Prefeito - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Municipalidade - Gabinete do Pre-
feito, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
1º.08.2021, a inclusão do nome da servidora Selma 
Anice de Oliveira, na Comissão de Patrimônio (Vide 
Portaria nº 11.772, de 29 de janeiro de 2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º de agosto de 
2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 13 de agosto de 2021.

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
09.08.2021, a nomeação da Sra. Maria Conceição 
Pina Simões, portadora do R.G nº 25.792.395-0, para 
ocupar o cargo de Assessora de Gabinete do Prefeito 
- Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Mu-
nicipal de Cordeirópolis - Gabinete do Prefeito - Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com 
posterior alteração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 09.08.2021, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 16 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.920 de 16 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome 
de servidora na Comissão de Patrimônio – Secretaria 
Municipal da Administração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
1º.08.2021, a inclusão do nome da servidora Clei-
diane Rosa de Andrade, na Comissão de Patrimônio 
(Vide Portaria nº 11.772, de 29 de janeiro de 2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 1º.08.2021, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 16 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.922 de 20 de 
agosto de 2021

Dispõe sobre a recondução de servidor para exercer 
Função Gratificada, na Procuradoria Geral do Muni-
cípio de Cordeirópolis, conforme especifica.
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Portaria nº 11.923 de 23 de 
agosto de 2021

Convalida com efeito retroativo a concessão de  Ma-
ternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
06.08.2021, a concessão de Licença Maternidade a 
servidora Sra. Luciana Fantuci de Souza Granato, lo-
tada no emprego público de Escrituraria - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis - Secretaria de Governo e Segurança Pública, 
no período de 06.08.2021 a 1º.02.2022, tudo de con-
formidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda 
nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município 
de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 06.08.2021, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania          

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 23 de agosto de 2021.

Portaria nº 11.924 de 24 de 
agosto de 2021

Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de 
servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Munici-
palidade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrati-
vo nº 2275/2021, de 21/07/2021.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica suspenso o Contrato de Trabalho da ser-
vidora Paula Girardello Gandara, lotada no emprego 
público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista 
da Municipalidade - Secretaria de Educação, no pe-
ríodo de 23.09.2021 a 31.12.2022, sem implicar em 
sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformida-
de com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária 
do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis e a servidora, anexo a 
esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, sur-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2021

Objeto: “contratação de empresa para prestação de serviços de IMPRESSÃO GRÁFICA DO JORNAL OFI-
CIAL do Município de Cordeirópolis”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com a inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º: 11569/2020, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 023/2021, “contratação de empresa para prestação de serviços 
de IMPRESSÃO GRÁFICA DO JORNAL OFICIAL do Município de Cordeirópolis”. Classificando como 
vencedora a empresa: EMPRESA JORNALÍSTICA JORNAL REGIONAL LTDA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 60.718.640/0001-63, com valor total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Com pagamentos no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento das nota(s) fiscal(is)/fatura(s) devidamente atestada(s) pelo 
Secretário de Governo.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Processo Administra-
tivo nº 2495/2021, de 12.08.2021.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de setembro de 2021, re-
conduzido o servidor Marco Antonio Magalhães dos 
Santos, para o exercício do mandado de Procurador 
Geral do Município - Função Gratificada - FG. E, na 
Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, sur-
tindo seus efeitos a contar de 02.09.2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania          

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 20 de agosto de 2021.

tindo seus efeitos a contar de 23.09.2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de 
agosto de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 24 de agosto de 2021.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa EMPRESA JORNALÍSTICA JORNAL 
REGIONAL LTDA EIRELI.

Cordeirópolis, 12 de Agosto de 2021.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO

Pregão Presencial nº 022/2021
Processo Administrativo nº 1425/2021

“REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL, SEMAFÓRICA E ELEMENTOS DE SEGURANÇA VIÁ-
RIA NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.”
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através do Pregoeiro Adão Jorge Lopes de Souza e equipe de apoio, no 
uso de suas atribuições, após análise das amostras e documentação técnica pela Secretaria solicitante, conforme 
despacho no processo físico, fica a Empresa FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRE-
LI, habilitada e, portanto, declarada vencedora do presente certame com valor de R$ 1.499.000,00 (hum milhão, 
quatrocentos e noventa e nove mil reais), sendo que resta adjudicado o objeto do certame.

Cordeirópolis, 31 de Agosto de 2021

Adão Jorge Lopes de Souza 
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
Cordeirópolis, 01 de setembro de 2021

EDITAL

A Secretaria Municipal de Educação informa que estão abertas as inscrições para o Cadastro do Auxílio 
Transporte aos estudantes matriculados em estabelecimentos de ensino localizados fora do município. 

O cadastro será realizado entre os  dias 01/09 a 30/09/2021 na sede da Secretaria de Educação, localizada à Rua 
Toledo Barros; 115 das 7:00 às 13:00.

Faz jus ao benefício alunos de cursos técnicos, universitários, cursinhos pré-vestibulares legalmente reconhe-
cidos pelo Ministério da Educação (MEC) em estabelecimentos de ensino localizados dentro do Estado de São 
Paulo, e em cursos que não sejam ministrados no município.

Para habilitar-se ao auxílio, o interessado deverá apresentar: 

Xerox dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência recente e  declaração de matrícula 
carimbada e assinada pela instituição de ensino, constar quantos dias na semana o aluno está frequentando pre-
sencialmente. Se na Declaração não constar essas informações o cadastro não será concluído.

Só após verificarmos a documentação apresentada pelo estudante e que poderá abrir a conta no Banco Santander.  
 

Angelita Meneghin Ortolan
Secretária Municipal de Educação  
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Henrique Moraes
Gabriel  Alexandre Polett i  Ramos
Calebe Leal  Vieira
José Bruno de Rezende Gomes Si lva
Daniel  Dantas da Si lva
Luis  Henrique Rodrigues Marçal
Amos Henrique Bonato
Leonardo Dias da Costa
Thalles  Cunha de Souza
Kevim Alexandre de Paulo
Guilherme Barros dos Santos
Guilherme Altarugio
Alan Rodrigues Ferreira
Gabriel  da Costa Barbosa
Aldo Elias  Andrade
Leonardo Henrique Bulhões
João Benedito da Cruz Neto
Matheus de Almeida Ferreira
José Endeo dos Santos
Paulo Henrique de Araujo do Nascimento
Rian Freires  da Si lva
Matheus Micael  da Si lva
Gabriel  Ricardo Neiva Rodrigues
Pedro Henrique de Paula Dias
Luiz Henrique Amaral  Ursul ino
Gabriel  Vasconcelos  dos Santos
Vitor Augusto da Cruz
Vitor Emanuel  dos Reis  Souza
Henrique Valentim da Si lva
Will iam dos Santos Fernandes
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